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Referenda termo de convénio firmado entre o
Municipio de Toledo e o Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento, atraves da
Superintendéncia Federal do Parana.

RELATOR Vereador Ademar Dorfschmidt

1. RELATORIO

Em 27 de fevereiro de 2014 o Executivo municipal através do oficio
n° 0123/2014 — GAB, encaminhou o termo de convénio firmado entre o Municipio de
Toledo e o Tribunal de Justica do Parana, para os fins que Especificam.

A Administracdo Municipal de Toledo encaminha, apenso a este expediente,
cépia do Termo de Convénio celebrado entre o Municipio de Toledo e o Ministério da
Agricultura, Pecuéria e Abastecimento, através da Superintendéncia Federal do Parana,
visando a cedéncia de servidora publica municipal para atuagédo na Unidade Técnica
Regional Agropecudria — UTRA — Toledo.

Em face do disposto na Lei Complementar n° 2, de 1991, a proposi¢éo
sustenta o carater gerador de converséo em lei restrita.

2. VOTO DO RELATOR

Nos termos do inciso IX do artigo 55 da Lei Organica, a celebragéo de
convénios é de exclusiva competéncia do Prefeito Municipal, cabendo privativamente a
Camara Municipal, conforme artigo 17, XIlI, resolver definitivamente sobre a questao.

A Comisséo de Legislagdo e Redacéo cabe, além de pronunciar-se sobre o
mérito de tais convénios, como estabelece a alinea "b" do inciso IV do artigo 65 do
Regimento Interno, resolver sobre convénios encaminhados a sua analise, o que faz em
face de competéncia terminativa, salvo recurso.

Em vista do exposto, submetemos a apreciacéo conclusiva desta Comisséo
0 anexo projeto de resolugéo.

Sala das Comissdes, 11 de margo de 2014
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3. PARECER DA COMISSAO

A Comissdo de Legislagdo e Redagdo aprova o Termo de Convénio
apresentado pelo Relator, devendo tal decisdo ser comunicada ao Plenario da Camara,
para atendimento ao que dispbe o art. 220 do Regimento Interno, na sessao ordinaria do
dia 10 de marco de 2014 e promulgado na sessao ordinaria a ser realizada por este
Legislativo no dia 17 de margo de 2014.

Sala das Comissdes, 11 de marco de 2014
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